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LEI Nº 13.640, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 537, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
outubro, em Tietê.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.641, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 538, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
outubro, em Porto Feliz.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

Ordem do Dia
1º DE SETEMBRO DE 2009
114ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-

tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de 
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito 
à promoção ao posto de graduação imediatamente superior 
de policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º do 
artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes veta-
das. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora 
de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos 
serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.637, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 534, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
março, em Pirajuí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.638, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 535, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
maio, em Pederneiras.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.639, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 536, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
julho, em Agudos.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
dezembro, em Conchas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.634, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 527, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
julho, em Itatinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.635, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 528, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
outubro, em Laranjal Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.636, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 532, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
maio, em Piratininga.

LEI Nº 13.630, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 522, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
dezembro, em Votorantim.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.631, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 523, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)
Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que espe-

cifica.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
novembro, em Pilar do Sul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.632, DE 31 DE AGOSTO DE 2009
(Projeto de lei nº 524, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 
Festa do Peão Boiadeiro que se realiza, anualmente, no mês de 
outubro, em Bernardino de Campos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2009.

a) CONTE LOPES - 1º Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, aos 31 de agosto de 2009.

a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.633, DE 31 DE AGOSTO, DE 2009
(Projeto de lei nº 526, de 2006,
do Deputado Antonio Salim Curiati - PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado evento que 
especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:
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